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Prezados, boa tarde!
 
Com relação ao Pregão supracitado, gostaríamos de solicitar o seguinte esclarecimento:
 
1)          Os serviços objeto do pregão 01/2021, têm por objeto, licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computador, a�vidade �pificada no
item 1.05 da Lista anexa à Lei Complementar nº 116/03.
2)          Esses serviços serão prestados remotamente por Estabelecimento da Braso�ware situado em Poá, estado de São Paulo, portanto fora do território do
Distrito Federal.
3)          De forma sumária o “licenciamento” consiste tão somente na outorga de uma “autorização” para que o adquirente da licença possa u�lizar o
so�ware, não exigindo nenhuma obrigação “de fazer”. Até mesmo em relação aos serviços de suporte técnico – quando cabível – serão prestados
remotamente por intermédio de profissionais vinculados ao estabelecimento de Poá.
4)          A Braso�ware não possui estabelecimento em Brasília nem alocará profissionais para prestar serviços nos estabelecimentos do tomador dos serviços
(no caso do Pregão 01/2021, a Ministério da Jus�ça e Segurança Pública).
5)          Nos termos do caput do “Art. 3o da lei Complementar Federal 116/2003, “O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o
imposto será devido no local....”

[Ministério da Justiça e Segurança Pública] Solicitação de Esclarecimento - Pregão 01/2021 -
Processo nº 08006.000110/2020-85

 Responder a todos |

PE 01/2021


Lucas Ferreira <lucas.ferreira@brasoftware.com.br> 
Hoje, 10:10
MJ-Licitação 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, alguns itens desta mensagem foram bloqueados. Para mostrar os itens bloqueados, clique aqui.

Para sempre mostrar o conteúdo deste remetente, clique aqui.



Mostrar todos os 1 anexos (507 KB)  Baixar  

PARECER - COMPETEN…
507 KB

Responder a todos | Excluir Lixo eletrônico |  

https://webmail.mj.gov.br/owa/licitacao@mj.gov.br/service.svc/s/GetFileAttachment?id=AAMkAGY3MWZhMjZmLTFmNjgtNGRkYS1iOGE3LTVlYTg4ZWY0YzdiMgBGAAAAAAC%2F3xLZYH%2BPSK%2BgfWReKiPWBwCHKypgaB9yQb7ud3al06eAAAFmmHVOAACHKypgaB9yQb7ud3al06eAAAFmmcz3AAABEgAQAEhf5jYYSPxCm8P4KsXUPAU%3D&X-OWA-CANARY=fMr9E-8mDEqHqnlR7UXI6qBlNIXYydgIF0azUJUI3Qtfrid6bu6w4o5p49TWS2mjX4A82NRMlHQ.&isDocumentPreview=True


05/02/2021 [Ministério da Justiça e Segurança Pública] Solicitação de Esclarecimento - Pregão 01/2021 - Processo nº 08006.000110/2020-85

https://webmail.mj.gov.br/owa/licitacao@mj.gov.br/projection.aspx 2/2

6)          Portanto a “competência Tributária” para arrecadar o ISS sobre tais operações pertencem a Prefeitura do Município de Poá, não sendo autorizado ao
“tomador de serviços” localizado em outros territórios (nem mesmo no Distrito Federal), fazer a retenção na fonte do ISS sobre tais serviços.
7)          Nesse sen�do no caso específico de Brasília, o Decreto nº 25508/05 es�pula expressamente que: “ Art. 8º Fica atribuída a responsabilidade pela
retenção e recolhimento do imposto cujo local da prestação do serviço situe-se no Distrito Federal, àqueles a seguir discriminados, vinculados ao fato gerador
na condição de contratante, fonte pagadora ou intermediário....”
8)          Significa dizer que o próprio regulamento do ISS do Distrito Federal expressamente reconhece que a retenção na fonte e que a responsabilidade pela
retenção na fonte do ISS, somente será aplicada quando o local da prestação do serviço situe-se no Distrito Federal.
9)          Significa dizer que apesar dos “órgãos e en�dades da Administração Pública Direta e Indireta”  figurarem expressamente no rol de “contratantes”
sujeitos à retenção tributária, esta retenção somente será autorizada QUANDO OS SERVIÇOS FOREM PRESTADOS NO TERRITORIO DO DISTRITO FEDERAL (o
que não acontece em relação à a�vidade de licenciamento de uso de so�ware).
10)        Tomamos a liberdade de encaminhar em anexo o parecer Jurídico recém elaborado pela ABES Associação Brasileira das Empresas de So�ware
(en�dade de classe do setor empresarial que congrega mais de 2000 empresas de so�ware e serviços complementares, que representam cerca de 85% do
mercado de so�ware no Brasil) que corroboram com o entendimento acima mencionado.
 
Face ao exposto, podem confirmar por gen�leza que, caso sejamos os vencedores deste certame, não irá ocorrer retenção de ISS por este órgão?
 
Segue ainda em anexo, embasamento legal para sustentação do pedido de esclarecimento.
 
A�.,

   

Lucas Ferreira  
Executivo de Contas
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